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DECRETO N? 32.739, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel situado no 
Município e Comarca de Botucatu, 
necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e nos termos do 
artigo 47, inciso XIV, da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, combi­
nado com os artigos 2a. e 6? do Decreto-lei Federal n? 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, 
de 21 de maio de 1956, 

D e c r e t a : 

Artigo IV — Fica declarado de utilidade pública, a fim 
de ser desapropriado pela FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A., por via amigável ou judicial, o i m ó v e l abaixo carac­
terizado, c o n s t i t u í d o de um terreno c o m á r e a de 
1.142,15m2 (um mil , cento e quarenta e dois metros qua­
drados e quinze decímetros quadrados), e respectivas ben­
feitorias, situado no Município e Comarca de Botucatu, 
necessário à FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., para o plano 
de r e c u p e r a ç ã o e m o d e r n i z a ç ã o da FEPASA, no trecho de 
Rubião J ú n i o r a Bauru, imóvel esse que consta pertencer 
a Newton Losi, com as medidas, limites e c o n f r o n t a ç õ e s 
mencionados na planta e memorial descritivo n? A 
1.372/201, elaborados pelo setor de d e s a p r o p r i a ç ã o do 
Departamento de Projetos de Engenharia C i v i l da FEPA­
SA — Ferrovia Paulista S.A., a saber: " O terreno c o m e ç a 
no ponto " N " que dista 15,00m à direita do K m 
278 + 988,00m do eixo da linha em tráfego , seguem-. 
103,88m em reta pela cerca divisa a té o ponto " O " que 
dista 40,00m à direita do K m 279 + 92,50m do eixo da 
linha em t ráfego , confrontando c o m a FEPASA; 26 ,80m 
em reta pela cerca divisa até o ponto "II" que dista 
40,00m à direita do K m 279 + 119,30m do eixo da linha 
em tráfego, confrontando c o m a FEPASA; 17,50m acom­
panhando o c ó r r e g o divisa a té o ponto "III" que dista 
55,15m à direita do K m 279 + 128,00m do eixo da linha 
em tráfego, confrontando com Alfredo Neri Filho; 6 ,00m 
em reta pela faixa divisa a té o ponto " W " que dista 
55,00m à direita do K m 279 + 122,00m do eixo da linha 
em tráfego, confrontando com o expropriado; 42,30m 
em reta pela faixa divisa até o ponto " X " que dista 50,00m 
à direita do K m 279 + 80,00m do eixo da linha em tráfe­
go, confrontando com o expropriado; 94,88m em reta 
pela faixa divisa, confrontando c o m o expropriado até 
o ponto " N " de partida"." 

Artigo 2" — Fica a expropriante autorizada a invo­
car o caráter de urgência no processo judicial de desapro­
priação , para os fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-lei Federal n? 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n'.' 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3" — As despesas com e x e c u ç ã o do presente 
decreto c o r r e r ã o por conta de verba p r ó p r i a da FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A. 

Artigo 4'.' — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Carlos Rios Corral. 

Secretár io dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
19 de dezembro de 1990 

DECRETO N? 32.740, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 
Declarei de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel situado no 
Município e Comarca de Orlàndia. 
necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. 

ORESTES QÉRCIA, Governador do Estado de São Pau­
lo, no uso de suas atr ibuições legais e nos termos dos ar­
tigos 2'.' e 6'.' do Decreto-lei Federal n'.' 3-365, de 21 de 
junho de 194 l , alterado pela Lei n'.' 2.786, de 21 de maio 
de 1956, 

D e c r e t a : 

Artigo 1'.' — Fica declarado de utilidade pública, a fim 
de ser desapropriado pela FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A., por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo carac­

terizado, c o n s t i t u í d o de um terreno com área de 
3-230,00m2 (três mil , duzentos e trinta metros quadra­
dos), e respectivas benfeitorias, situado no Município e 
Comarca de Orlândia, necessár io àquela empresa para a 
variante do Entroncamento a Amoroso Costa, imóvel es­
se que consta pertencer a Flávio Pinho de Almeida, com 
as medidas, limites e c o n f r o n t a ç õ e s mencionados na plan­
ta e memorial descritivo n? A-1976/201, elaborados pe­
lo Setor de D e s a p r o p r i a ç ã o do Departamento de 
Engenharia da FEPASA, a saber: O terreno c o m e ç a no pon­
to (A) que dista 50,00m à direita do k m 353 + 550,OOm 
do eixo da linha em t ráfego , seguem: 190,00m em reta 
pela cerca divisa até o ponto (B) que dista 50,00m à di­
reita do km 353 + 740,00m do. eixo da linha em t ráfego , 
confrontando com a FEPASA; 4,00m em reta pela faixa 
divisa até o ponto (C) que dista 54,OOm à direita do k m 
353 + 740,00m do eixo da linha em t ráfego , confrontan­
do com o expropriado; 191,77m em reta pela faixa divi­
sa até o ponto (D) que dista 80,00m à direita do k m 
353 + 550,00m do eixo da linha em t ráfego , confrontan­
do c o m o expropriado; 30,00m em reta pela cerca divi­
sa, confrontando c o m a FEPASA até o ponto (A) de 
partida. 

Artigo 2° — Fica a expropriante autorizada a invo­
car o cará ter de urgência no processo judicial de desapro­
p r i a ç ã o , para os fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-lei Federal n? 3 365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 5°— As despesas c o m e x e c u ç ã o do presente 
decreto c o r r e r ã o por conta de verba p r ó p r i a da FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A. 

Artigo 4? — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Carlos Rios Corral, 

Secre tár io dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de dezembro de 1990 

DECRETO N° 32.741, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel situado no 
Município e Comarca de Matão, 
necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e nos termos dos 
artigos 2? e 6? do Decreto-lei Federal n? 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de 
maio de 1956, 

D e c r e t a : 

Artigo 1 ? — Fica declarado de utilidade pública, a f im 
de ser desapropriado pela FEPASA — Ferrovia Paulista S/A, 
por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracteri­
zado, const i tuído de um terreno com área de 6.337,30m2 
(seis mil, trezentos e trinta e sete metros quadrados e trinta 
d e c í m e t r o s quadrados), e respectivas benfeitorias, situa­
do no Município e Comarca de Matão , n e c e s s á r i o àquela 
empresa, para a C o n s o l i d a ç ã o de Corte entre os k m 
40 + 140,00m e 40 + 840,00m, no trecho de Araraquara 
a Rio Preto Paulista, imóvel esse que consta pertencer a 
Luiz Rodovil Rossi, com as medidas, limites e confronta­
ç õ e s mencionados na planta e memorial descritivo n? 
A-1530/201, elaborados pelo setor de d e s a p r o p r i a ç ã o do 
Departamento de Projetos de Engenharia Civi l da FEPA­
SA, a saber: 

O terreno c o m e ç a no ponto (A) que dista 20,00m à 
esquerda do k m 40 + l40 ,00m do eixo da linha em tráfe­
go, seguem: 39,67m em reta pela faixa divisa até o ponto 
(B) que dista 25,00m à esuerda do k m 40+ 180,00m do 
eixo da linha em t ráfego , confrontando com o expropria­
do; 176,4 l m em reta pela faixa divisa até o ponto (C) que 
dista 30,00m à esquerda do k m 40 + 360,00m do eixo da 
linha em tráfego , confrontando com o expropriado; 
97,78m em reta pela faixa divisa até o ponto (D) que dis­
ta 35,00m à esquerda do k m 40 + 460,00m d o eixo da li­
nha em tráfego, confrontando com o expropriado; 
5 8 , 8 l m em reta pela faixa divisa até o ponto (E) que dis­
ta 30,00m à esquerda do k m 40 + 520,00m do eixo da li ­
nha em tráfego , confrontando com o expropriado; 
l60 ,00m em reta pela faixa divisa até o ponto (F) que dista 
30,00m à esquerda do k m 40 + 680,00m do eixo da linha 
em t ráfego , confrontando com o expropriado; 100,12m 
em reta pela faixa divisa até o ponto (G) que dista 25,OOm 

à esquerda do k m 40 + 780,00m do eixo da linha em tra­
fego, confrontando com o expropriado; 20,62m em reta 
pela faixa divisa a t é o ponto (H) que dista 25,OOm à es­
querda do k m 40 + 800,00m do eixo da linha em t ráfego , 
confrontando c o m o expropriado; 4 l , 4 2 m em reta pela 
faixa divisa a té o ponto (I) que dista 20,00m à esquerda 
do k m 40 + 840,00m do eixo da linha em t ráfego , con­
frontando c o m o expropriado; 696,07m acompanhando 
a cerca divisa, confrontando c o m a FEPASA até o ponto 
(A) de partida. 

Artigo 2? — Fica a expropriante autorizada a invo­
car o cará ter de urgência no processo judicial de desapro­
p r i a ç ã o , para os fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-lei Federal n? 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956. . 

Artigo 3? — As despesas c o m a e x e c u ç ã o do presen­
te decreto c o r r e r ã o por conta de verba p r ó p r i a da FEPA­
SA — Ferrovia Paulista S.A. 

Artigo 4 ? — Este decreto e n t r a r á em vigor ná data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palác io dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Carlos Rios Corral, 

S e c r e t á r i o dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de dezembro de 1990 

DECRETO N? 32.742, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre transferência de cargos e 
funções-atividades e dá outras 
providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e nos termos dos 
artigos 54 e 55, da Lei Complementar n? 180, de 12 de 
maio de 1978, 

D e c r e t a : 

Artigo Xa. — Ficam transferidos os cargos providos 
e as funções-at ividades preenchidas constantes do Ane­
xo I. 

Artigo 2° — Ficam transferidos os cargos vagos e as 
funções-a t ividades em claro constantes do Anexo II. 

Artigo 3 ° — Ficam os Secretár ios autorizados a, me­
diante apostila, proceder à re t i f i cação dos seguintes ele­
mentos informativos constantes dos anexos a que aludem 
os artigos anteriores: 

I — nome do f u n c i o n á r i o ou servidor; 
II — dados da c é d u l a de identidade; 
III — si tuação do cargo, ou função-a t iv idade no que 

se refere ao seu provimento e preenchimento ou v a c â n ­
cia, mesmo que em d e c o r r ê n c i a de a l t e r a ç õ e s ocorridas. 

Artigo 4? — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 

fosé Machado de Campos Filho, 
Secre tár io da Fazenda 

José Gonçalves, 
Chefe de Gabinete, respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Gastão Cesar Bierrenbach, 

Secre tár io de Energia e Saneamento 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secre tár io da E d u c a ç ã o 
José Aristodemo Pinotti, 

Secre tár io da Saúde 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secre tár io da Segurança Pública 
Joaquim Bevilacqua, 

Secre tár io do Trabalho e da P r o m o ç ã o Social 
Antonio Cesar Russi Callegari, 

Secre tár io Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Cultura 

Inocêncio Erbella,. . t 

Secretario, de Çsp^ortès e Turismo 
FredericoMathiasMa-zzuchelH, 

Secre tár io de Economia e Planejamento 
* Joaldir Reynaldo Machado, 

Chefe de Gabinete, respondendo pelo expediente 
da Secretaria do Meio Ambiente 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secre tár io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, 
19 de dezembro de 1990. 
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